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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA  C/C  COBRANÇA.  DEFENSOR 
PÚBLICO  APOSENTADO.  PRELIMINAR  DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. ENTIDADE AUTÁRQUICA 
RESPONSÁVEL  PELO  CRÉDITO  DOS  VALORES 
DISCUTIDOS.  PBPREV.  ACOLHIMENTO.  EXTINÇÃO 
DO  PROCESSO  COM  RELAÇÃO  AO  ESTADO  DA 
PARAÍBA. AUTOS  DEVOLVIDOS  SOB  A  ÓTICA  DA 
REMESSA NECESSÁRIA. MÉRITO. GRATIFICAÇÃO DE 
ATIVIDADES  ESPECIAIS.   EXTENSÃO  AOS 
SERVIDORES  INATIVOS  E  PENSIONISTAS. 
CABIMENTO.   PAGAMENTO  DEVIDO. 
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA  COM  RELAÇÃO  À 
PBPREV, OBSERVADA A EXCLUSÃO DO ESTADO DA 
PARAÍBA.  ENTENDIMENTO  EM  CONSONÂNCIA 
COM  JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE DE JUSTIÇA. 
DESPROVIMENTO DA REMESSA.
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- Tratando-se de defensor público aposentado e  estando 
em discussão o pagamento de Gratificação de Atividade 
Especial  –  GAE  estendida  a  inativos,  a  legitimidade 
passiva  ad causam  recai sobre a autarquia previdenciária 
estadual, e não sobre a Fazenda Pública estadual.

- Com a publicação da Lei 8.557/08, restou reconhecido, 
por  lei,  o  direito  dos  defensores  inativos  e  pensionistas 
perceberem  a  GAE,  o  que  já  havia  sido  confirmado 
judicialmente  por  esta  Corte  de  Justiça,  nos  autos  do 
Mandado de Segurança nº 999.2007.000.454-7/001. 

-  Uma  vez  reconhecido  o  direito  à  percepção  da  GAE 
pelos  defensores  públicos  inativos  e  pensionistas,  estes 
fazem jus  à  percepção  desde  a  data  que  os  defensores 
públicos  da  ativa  passaram  a  receber  a  referida 
gratificação, respeitada a prescrição quinquenal.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Estado  da 
Paraíba contra sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca  da  Capital,  fls.  68/73,  que,  nos  autos  da  Ação  Declaratória  c/c 
Cobrança ajuizada por Gilson Gadelha Cordeiro em seu desfavor e da PBPREV, 
julgou procedente o pedido inicial, nos seguintes termos:

“Isto  posto,  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO  EXORDIAL, 
EXTINGUINDO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 
NOS  TERMOS  DO  ART.  269,  INCISO  I,  DO  CPC.  EM 
CONSEQUÊNCIA, CONDENO AS RÉS A PAGAREM AO AUTOR 
A GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DO PERÍODO 
RETROATIVO,  COMPREENDIDO  ENTRE  OS  MESES  DE 
MAIO/2005  A  MARÇO/2008,  DEVIDAMENTE  CORRIGIDOS 
PELO INPC, A PARTIR DA DATA EM QUE DEVERIA OCORRER 
CADA APAGAMENTO, COM JUROS DE MORA DE 0,5% (MEIO 
POR  CENTO)  AO  MÊS,  ESTES  INCIDENTES  A  PARTIR  DA 
CITAÇÃO.

IGUALMENTE CONDENO OS RÉUS, SOLIDARIAMENTO, NOS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, NO VALOR DE R4 1.000,00 
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( UM MIL REAIS), NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CPC.”

Em  suas  razões  recursais,  fls.  76/82,  o  apelante  argui 
preliminarmente  sua  ilegitimidade  passiva  para  figurar  no  polo  passivo, 
aduzindo ser “atribuição da PBPREV promover os descontos previdenciários 
nos salários dos servidores vinculados ao regime previdenciário do Estado da 
Paraíba”, requerendo, assim, a extinção do feito nos termos do art. 267, inciso 
VI, do CPC.

No  mérito,  afirma  que  a  GAE  somente  é  destinada  ao 
servidor enquanto desempenha a atividade, não sendo possível o deferimento 
àqueles aposentados.

Alega tratar-se de uma gratificação propter rem laborem, não 
afetando a paridade constitucional, conforme estabelece o art. 46 da LC 58/03, 
nem  se  estendendo  aos  servidores  aposentados,  nem  aos  pensionistas, 
porquanto devida enquanto o defensor desempenha sua função.

Por  fim,  requer  o  acolhimento  da  preliminar,  com  a 
extinção  do  feito  em  relação  ao  Estado  da  Paraíba.  Caso  não  seja  este  o 
entendimento, no mérito, pugna pelo provimento do recurso e a consequente 
improcedência dos pedidos iniciais.

Contrarrazões pela manutenção da sentença, fls. 72/77.

A  Procuradoria  de  Justiça  opina  pelo  acolhimento  da 
preliminar, não se manifestando sobre o mérito, fls. 88/91.

 
É o relatório.

D E C I D O .

Da preliminar de ilegitimidade passiva suscitada

Alega  o  Estado  da  Paraíba  não  ser  parte  legítima  para 
figurar  no  polo  passivo  da  demanda,  aduzindo  ser  atribuição  da  PBPREV 
promover os descontos previdenciários nos salários dos servidores vinculados 
ao regime previdenciário do Estado da Paraíba.
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De  fato,  sendo  o  autor  defensor  público  aposentado  e 
estando em discussão o pagamento de  Gratificação de  Atividade Especial  – 
GAE estendida  a  inativos,  a  legitimidade passiva   ad  causam  recai  sobre  a 
autarquia previdenciária estadual, e não sobre a Fazenda Pública estadual, cuja 
personalidade  jurídica  não  se  confunde  com  a  da  entidade  incumbida  do 
pagamento de verbas previdenciárias, PBPREV, nos termos do artigo 39 da Lei 
estadual n° 7.517/2003.

A esse respeito, pacífica é a Jurisprudência desta Corte:

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE 
COBRANÇA.  DEFENSOR  PÚBLICO  APOSENTADO. 
EXTENSÃO  DE  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADES 
ESPECIAIS  A  SERVIDORES  INATIVOS  E  PENSIONISTAS. 
RECEBIMENTO  DE  VALORES  PRETÉRITOS. 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA. 
ACOLHIMENTO.  LEGITIMIDADE  DA  ENTIDADE 
PREVIDENCIÁRIA. MATÉRIA PACÍFICA NESTA EGRÉGIA 
CORTE DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO 
CPC.  DADO  PROVIMENTO  AOS  RECURSOS.  -  Tendo  em 
vista  que a  lide trata  apenas  de valores pagos a  servidores 
aposentados ou pensionistas, emerge que o responsável pelo 
pagamento de tais verbas é apenas a autarquia previdenciária, 
nos termos do art. 39, da Lei estadual n° 7.517/2003, em razão 
do que resta fundamental reconhecer a ilegitimidade passiva 
do  Estado,  extinguindo  o  feito,  em  relação  a  este,  sem 
resolução de mérito.  -  Conforme art.  557,  §1º-A,  CPC,  ¿Se  a 
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 
ou  com  jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal 
Federal,  ou  de  Tribunal  Superior,  o  relator  poderá  dar 
provimento ao recurso¿. Por sua vez, nos termos da Súmula n. 
253,  do Colendo Superior Tribunal  de Justiça,  ¿O art.  557 do 
CPC,  que  autoriza  o  relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o 
reexame necessário¿.(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 
Nº 00176628220098152001, -  Não possui -,  Relator DES JOAO 
ALVES DA SILVA , j. em 20-10-2014) 

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 
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ESTADO  DA  PARAÍBA.  ACOLHIMENTO.  -  0  Estado  da 
Paraíba não pode figurar no polo passivo da presente lide, 
uma vez que a pretensão autoral é de competência exclusiva 
da PBPREV, entidade autárquica responsável pelo pagamento 
dos  benefícios  previdenciários  dos  servidores  estaduais. 
PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  BIENAL. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  206,  §  2°  DO  CÓDIGO  CIVIL. 
INAPLICABILIDADE.  REJEIÇÃO.  Súmula  85  do  STJ  Nas 
relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações 
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. 
REMESSA OFICIAL.  AÇÃO DECLARATÓRIA.  CUMULADA 
COM  COBRANÇA.  PRELIMINAR.  IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA  DO  PEDIDO.  FUNDAMENTO  QUE  SE 
CONFUNDE  COM  0  PRÓPRIO  MÉRITO.  DEFENSOR 
PÚBLICO  ESTADUAL.  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE 
ESPECIAL  GAE.  CONCESSÃO  A  TODOS  DA  ATIVA. 
CARÁTER  GERAL  E  LINEAR.  INEXISTÊNCIA  DE 
DESENVOLVIMENTO  DE  ATIVIDADE  ESPECÍFICA. 
NATUREZA  DE  AUMENTO  SALARIAL.  EXTENSÃO  AOS 
PROVENTOS  DOS  APOSENTADOS.  POSSIBILIDADE. 
PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA.  PARIDADE.  REVISÃO 
DETERMINADA PELA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 40, § 
4°  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  DESPROVIMENTO.  -  A 
Gratificação  de  Atividade  Especial  GAE deferida  a  todos  os 
defensores  públicos  estaduais  da  ativa,  de  forma 
indiscriminada,  não estando atrelada  ao  desenvolvimento  de 
atividade específica, reveste-se do caráter de generalidade e de 
linearidade.  -  A  denominação  de  algumas  parcelas 
remuneratórias, sugerindo a ideia de que constituem benefícios 
propter laborem, não afasta o seu real caráter, quando deferidos 
indistintamente  aos  servidores  públicos  da  ativa.  -  As 
vantagens  de  caráter  genérico  concedidas  aos  servidores  da 
ativa são extensíveis aos inativos, por força do § 40 do art. 40 da 
Carta Magna. - A paridade entre a remuneração dos ativos e os 
proventos  dos  inativos  permaneceu  assegurada  pela  EC  n° 
41/03 àqueles que já usufruíssem de benefícios antes do início 
da sua vigência. - Os benefícios e vantagens de natureza geral, 
como é o caso dos autos, devem ser aplicados aos servidores 
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ativos  e  inativos.  Precedentes  do  STF.  TJPB  -  Acórdão  do 
processo nº 20020090176633001 - Órgão (2 CAMARA CIVEL) - 
Relator DR. RICARDO VITAL DE ALMEIDA - j. Em 13/09/2011

CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C 
COBRANÇA.  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. 
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. PREJUDICIAL DE 
PRESCRIÇÃO  BIENAL.  AFASTADA.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA  OBJURGADA.  RECURSO  EM  CONFRONTO 
COM  JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE  NO  STF  E  NESTA 
CORTE.  INCIDÊNCIA DO ART.  557 DO CPC EM SEDE DE 
REMESSA OFICIAL. POSSIBILIDADE, SÚMULA N.° 253 DO 
STJ.  SEGUIMENTO  NEGADO  AOS  RECURSOS.  A  relação 
jurídica de cobrança de diferença de proventos, ostenta nítido 
caráter sucessivo. incidindo, portanto, a prescrição quinquenal 
sobre as  prestações vencidas.  antes  do quinquênio anterior à 
propositura da ação, nos termos da Súmula n.° 85 do STJ. À luz 
da  Lei  Estadual  n°  7.517/03,  a  PBPREV  tem  personalidade 
jurídica  própria  e  é  a  gestora  de  todos  os  benefícios 
previdenciários  dos  servidores  do  Estado  da  Paraíba,  não 
restando  dúvidas  de  que  a  referida  autarquia  é  a  única 
legitimada  para  compor  o  polo  passivo  da  demanda. A 
jurisprudência deste Egrégio Tribunal já se firmou no sentido 
da  possibilidade  de  extensão  da  Gratificação  de  atividade 
especial  gae  a  toda  a  categoria  dos  Defensores  Públicos 
Estaduais, incluindo também os aposentados e pensionistas. 0 
art.  557  do  CPC,  que  autoriza  o  relator  a  decidir  o  recurso, 
alcança o reexame necessário. TJPB - Acórdão do processo nº 
20020090176575001  -  Órgão  (2  CAMARA  CIVEL)  -  Relator 
DRA.  MARIA  DAS  GRACAS  MORAIS  GUEDES  -  j.  Em 
24/01/2012).

Como se vê, não recai qualquer legitimidade passiva sobre 
o Estado da Paraíba, mas sobre a autarquia previdenciária estadual, qual seja, a 
PBPREV – Paraíba Previdência, segunda promovida, impondo-se a extinção do 
feito com relação ao apelante,  nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Do mérito

No tocante ao mérito, considerando que os autos subiram 
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a esta instância sob a ótica da remessa necessária, bem assim que a PBPREV é 
parte integrante da lide, impõe-se a análise da matéria.

Extrai-se  dos  autos  que Gilson  Gadelha  Cordeiro 
Defensor  Público  aposentado,  ajuizou  a  presente  ação  declaratória  c/c 
cobrança, afirmando que em maio de 2005 foi concedida uma Gratificação de 
Atividades  Especiais  –  GAE  a  todos  os  defensores  públicos  da  ativa,  não 
havendo extensão aos inativos e pensionistas, afrontando o que determina o art. 
40, § 8º, da CF. Ao final, pugnou pelo pagamento da GAE referente, observado 
o prazo prescricional de 5 anos.

Pois  bem.  Convém  ressaltar  que  a  GAE  foi  concedida 
inicialmente  aos  defensores  públicos  da  ativa  por  mera  liberalidade  do 
Governador do Estado no ano de 2005.

No entanto, atenta à ilegalidade da distinção feita entre os 
defensores da ativa e aqueles que se encontravam na inatividade, a Associação 
Paraibana de Defensores Públicos impetrou Mandado de Segurança Coletivo, o 
qual foi julgado pelo Tribunal Pleno deste tribunal, que concedeu a segurança, à 
unanimidade,  por  entender  que  a  mencionada  gratificação  configurava 
verdadeiro aumento salarial e não tinha caráter  propter laborem, sendo devida 
aos defensores públicos inativos e pensionistas. 

O julgado restou assim ementado:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DEFENSOR  PÚBLICO. 
AUTORIDADES COATORAS. INFORMAÇÕES. PRELIMINARES. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSUM. DEFESA DO MÉRITO 
DO ATO IMPUGNADO. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. REJEIÇÃO. 
FALTA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUIDA.  FATOS 
INCONTROVERSOS NOS AUTOS. REJEIÇÃO. INADEQUAÇÃO 
DA  VIA  ELEITA.  IMPETRAÇÃO  APTA  A  DIRIMIR  A 
CONTROVÉRSIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  GRATIFICAÇÃO  DE 
ATIVIDADES  ESPECIAIS.  CARÁTER  GERAL.  EXTENSÃO  AOS 
INATIVOS  E  PENSIONISTAS.  CONCESSÃO  DA  ORDEM.  1. 
Impõe-se a aplicação da teoria da encampação quando a autoridade 
havida como coatora, ao prestar suas informações, não se limita a 
alegar sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado, 
postulando a denegação da ordem, assumindo, assim, a legitimatio 
ad  causum  passiva.  2.  Inexistindo  controvérsia  acerca  dos  fatos 
alegados pela parte impetrada, não há de se falar de carência da ação 
por ausência de prova pré-constituída. 3. Tratando-se de controvérsia 
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dirimível através da via estreita do mandado de segurança, evidencia-
se o acerto da via eleita. 4. A concessão das gratificações que possuem 
caráter  geral  deve  ser  estendida  aos  servidores  inativos  e  aos 
pensionistas.  (TJPB;  MS  999.2007.000.454-7/001;  Rel.  Des.  José  Di  
Lorenzo Serpa; DJPB 27/08/2008; Pág. 5) 

Com a concessão da segurança em favor dos defensores 
aposentados e pensionistas, a gratificação foi implantada em abril de 2008 na 
contracheque  do  apelado,  respeitando-se  a  isonomia  salarial.  Contudo,  a 
pretensão dos autos refere-se ao período correspondente entre maio de 2005 e 
março de 2008.

Vale ressaltar que a referida GAE estava prevista no art. 
57, VII, da Lei Complementar nº 58 de 2003 – Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Paraíba. Posteriormente, com a publicação da Lei 
8.557/08,  teve  sua  nomenclatura  alterada  para  Gratificação  de  Assistência 
Judiciária  (art.  6º),  restando  reconhecido,  por  lei,  o  direito  dos  defensores 
inativos e pensionistas perceberem a mencionada gratificação, o que já havia 
sido confirmado judicialmente no julgado supratranscrito. 

Assim, induvidoso o fato de que a gratificação concedida 
aos  Defensores  da  ativa  desde  maio  de  2005  deveria  ter  sido  igualmente 
concedida aos defensores inativos e pensionistas desde aquela data.

Nesse sentido já decidiu esta Corte de Justiça: 

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DEFENSOR  PÚBLICO  APOSENTADO. 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. EXTENSÃO AOS 

SERVIDORES INATIVOS E AOS PENSIONISTAS. CABIMENTO. 

CONDENAÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA  ESTADUAL. 

REDUÇÃO  DO  PERCENTUAL  DE  JUROS.  INTELIGÊNCIA  DO 

ART. 1ºF DA LEI Nº 9494/97. PROVIMENTO PARCIAL. MANDADO 

DE  SEGURANÇA.  PRELIMINARES.  REJEIÇÃO.  GRATIFICAÇÃO 

DE  ATIVIDADE  ESPECIAL.  Implantação  para  todos  os  defensores 

públicos da ativa. Natureza propter rem laborem. Não configuração. 

Benefício  de  caráter  geral.  Extensão.  Inativo.  Garantia.  Princípio  da 

isonomia  salarial.  Concessão  da ordem.  Precedente.  Aos servidores 

inativos  em  situação  similar  aos  da  ativa,  reconhece-se  o  direito  à 

percepção  de  benefícios  concedidos  genericamente,  sob  pena  de 

malferir o preceito constitucional do art. 40, parágrafo 4º, da CF/88. 
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(TJPB  99920070007102001.  Des.  Jorge  Ribeiro  Nobrega.  Tribunal 

pleno  -23/04/2008).  Art.  1ºf.  Os  juros  de  mora,  nas  condenações 

impostas  à  Fazenda  Pública  para  pagamento  de  verbas 

remuneratórias  devidas  a  servidores  e  empregados  públicos,  não 

poderão ultrapassar o percentual de 6% (seis por cento) ao ano. (Lei 

nº9494/97).  (TJPB;  ROf  200.2009.027663-1/001;  Rel.  Des.  Saulo 

Henriques de Sá e Benevides; DJPB 29/03/2011; Pág. 7)

CONSTITUCIONAL,  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C  COBRANÇA. 

SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO  CÍVEL.  PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO  BIENAL. 

AFASTADA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  OBJURGADA. 

RECURSO  EM  CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE NO STF E NESTA CORTE. INCIDÊNCIA DO ART. 557 

DO  CPC  EM  SEDE  DE  REMESSA  OFICIAL.  POSSIBILIDADE, 

SÚMULA  N.°  253  DO  STJ.  SEGUIMENTO  NEGADO  AOS 

RECURSOS. A relação jurídica de cobrança de diferença de proventos, 

ostenta  nítido  caráter  sucessivo,  incidindo,  portanto,  a  prescrição 

quinquenal sobre as prestações vencidas, antes do quinquênio anterior 

à propositura da ação, nos termos cia Súmula n.° 85 do STJ. À luz da 

Lei  Estadual  n°  7.517/03,  a  PBPREV  tem  personalidade  jurídica 

própria  e  é  a  gestora  de  todos  os  benefícios  previdenciários  dos 

servidores  do  Estado da  Paraíba,  não restando  dúvidas  de  que  a 

referida autarquia é a única legitimada para compor o polo passivo 

da demanda. A jurisprudência deste Egrégio Tribunal já se firmou 

no  sentido  da  possibilidade  de  extensão  da  Gratificação  de 

atividade especial gae a toda a categoria dos Defensores Públicos 

Estaduais, incluindo também os  aposentados e pensionistas. O art. 

557  do  CPC,  que  autorize  o  relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o 

reexame  necessário.  (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 

20020090176575001  -  Órgão  (2CAMARA  CIVEL)  Relator  DRA.. 

MARIA DAS GRACAS MORAIS GUEDES - j. Em 24101/2012).

PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM  DO 

ESTADO DA PARAÍBA. ACOLHIMENTO. (…)  .  A gratificação de 

atividade  especial  (gae)  deferida  a  todos  os  defensores  públicos 

estaduais da ativa, de forma indiscriminada, não estando atrelada ao 

desenvolvimento de atividade  específica,  reveste-se  do  caráter  de 

generalidade e de linearidade. A denominação de algumas parcelas 

remuneratórias,  sugerindo  a  ideia  de  que  constituem  benefícios 

propter  laborem,  não  afasta  o  seu  real  caráter,  quando  deferidos 

indistintamente aos servidores públicos da ativa. As vantagens de 
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caráter genérico concedidas aos servidores da ativa são extensíveis 

aos inativos, por força do § 4º do art. 40 da Carta Magna. A paridade 

entre  a  remuneração  dos  ativos  e  os  proventos  dos  inativos 

permaneceu assegurada pela EC nº 41/03 àqueles que já usufruíssem 

de  benefícios  antes  do  início  da  sua  vigência.  Os  benefícios  e 

vantagens de natureza geral,  como é o caso dos autos,  devem ser 

aplicados  aos  servidores  ativos  e  inativos.  Precedentes  do  STF. 

(TJPB; ROf 200.2009.017663-3/001;  Segunda Câmara Cível;  Relª  Desª 

Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira; DJPB 22/11/2011; Pág. 7) 

Ademais,  como  ressaltou  o  magistrado,  como  não 
decorreu o prazo de cinco anos entre a impetração do mandado de segurança 
(20/04/2007) e o ajuizamento desta ação (17/02/2011), não há falar em prescrição 
das verbas pretéritas cobradas no quinquênio anterior à data da implantação da 
integralidade da GAE.

Desse modo, agiu acertadamente o juízo  a quo ao julgar 
procedente o pedido e determinar o pagamento dos valores referentes à GAE 
entre maio de 2005 e março de 2008, período não  atingido pela prescrição.

Por  fim,  esclareço  que  a  remessa  será  parcialmente 
provida, em razão da exclusão do Estado da Paraíba na lide, o que demanda 
reforma da sentença tão somente neste ponto.

Com essas considerações, ACOLHO A PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  ARGUIDA  NO  APELO,  PARA  DECLARAR 
EXTINTO O PROCESSO COM RELAÇÃO AO ESTADO DA PARAÍBA. NO 
MÉRITO,  EXCLUÍDO  O  ESTADO  DA  PARAÍBA  DA  CONDENAÇÃO, 
NEGO  PROVIMENTO  AO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MANTENDO  OS 
DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA COM RELAÇÃO À PBPREV.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJPB, João Pessoa, 09 de julho de 2015.

Ricardo Vital de Almeida
 Juiz convocado/Relator
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